
PASSO-A-PASSO PARA A EMISSÃO DE DARE PARA RECOLHIMENTO DE 
PREÇO PÚBLICO PARA OBTENÇÃO DE CÓPIAS REPROGRÁFICAS  

 
 
 
Acessar o link:  
 
<https://www10.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.aspx> 
 
 
Será mostrada a tela abaixo: 
 

 
 
Clicar em acessar sem me identificar  
 
Será mostrada a tela abaixo.  
 



 
 
Clicar em OK. 
A seguir será mostrada a tela que avisa: “Selecione a opção desejada”  
 

 
 
Clicar em: “Demais Receitas”. 
 
No campo “Órgão”, selecionar a opção: “OUTROS ÓRGÃOS – Órgão Diversos”. 
 
No campo “Serviço”, selecionar a opção: “8904 – Cópia reprográfica – por página”, 
conforme tela abaixo: 
 
 
 



 
 
Clicar em OK. 
Será mostrada a tela seguinte: 



 

 
 
Nessa tela, o contribuinte deverá informar dados pessoais, tais como: CPF ou CNPJ, Nome 
ou Razão Social, Endereço, Telefone, Município, Estado. 
 
Além dos dados pessoais, há obrigatoriedade de preenchimento do Campo Informações 
Complementares.  
 
No campo “Campo Informações Complementares”, o contribuinte deverá descrever o tipo 
de documento a ser copiado, o número de folhas e a quantidade de cópias. 
 
No campo “Quantidade”, o contribuinte deverá inserir o número total de páginas que serão 
copiadas. 
 
Posteriormente, o contribuinte deverá “inserir os caracteres da imagem acima”. 
 
Após o preenchimento de todos os campos, o contribuinte deverá clicar em “incluir débito”. 
 



 
 
 
Se tudo estiver correto, clicar em “SIM”. 
 
Caso tenha sido detectado algum erro, o contribuinte deverá selecionar a aba “Cesta de 
Débitos (1)”, e realizar a remoção do débito, selecionando a receita mostrada e clicando na 
opção remover débito.  
 



 
 
Caso esteja tudo correto, clicar em emitir DARE.  
 
Será mostrada a tela seguinte, onde haverá a opção de impressão da guia DARE, ou 
pagamento online nos bancos credenciados, da DARE gerada.  
 
Para abrir e imprimir a guia DARE é necessário ter o software Adobe Reader instalado e 
clicar em “Visualizar Documento”. 
 
 

 
 
 
Segue um modelo de DARE-SP: 
 



 
 
 
 
Fundamento legal da cobrança de preço público para fornecimento de cópia reprográfica de 
documentos não sigilosos: 
 
O artigo 48 da Lei Ordinária do Estado de São Paulo n.º 15.266, de 26 de dezembro de 2013, 
estatui: 

 
 

“Artigo 48 - É facultada aos órgãos administrativos a 
fixação de preços públicos relativos à prestação de 
serviços de apoio, não relacionados ao seu objetivo 
essencial”. 

 
 

Em razão disso, a Resolução SF 24, de 26-03-2014, do Secretário dos Negócios da Fazenda 
do Estado de São Paulo, publicada na página 31, Seção I, do Caderno do Poder Executivo, 
do Diário Oficial do Estado de São Paulo de 27 de março de 2014, fixou “os valores dos 
preços públicos de serviços prestados pelas Unidades da Secretaria da Fazenda do Estado de 
São Paulo”. 

 



E o artigo 3º da mencionada resolução estatuiu: 
 
 

“Artigo 3º - As disposições desta resolução aplicar-se-ão 
aos serviços de apoio prestados no âmbito dos demais 
órgãos administrativos estaduais, enquanto estes não 
fixarem preços públicos em ato específico”. 

 
 

Desse modo, o valor cobrado por página é de R$ 0,50 (cinquenta centavos de real). 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO 

VALOR (R$) 

1 
Cópia reprográfica - 
por página 

0,50 

2 
Digitalização - por 
página 

0,25 

 
 


